
 

 

 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA 

CNPJ 43.633.468/0001-26 
NIRE 41210274968 

 

 

 

 
 
BRUNO VIVIAN, brasileiro, solteiro, nascido 14/12/2000, empresário, residente e domiciliado em 
Ponta Grossa, Paraná, à Rua Joaquim Paula Xavier, nº 1500, Cond. La Defense, Lote 179, Centro, 
CEP 84.050-910, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 12.805.449-9  emitida  pela  
SESP/PR, CNH sob nº 02965950044  emitida pelo Detran/PR e  CPF  sob  nº  118.943.179-39, 
único sócio da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de BR 2000 INDUSTRIA E 
METALURGICA LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de Ponta Grossa, Paraná, à Rua Acyr de 
Oliveira Lima  , nº 188, Boa Vista, CEP 84.072-286, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
o NIRE 41210274968, em 23/09/2021 e inscrita no CNPJ sob nº 43.633.468/0001-26, resolve alterar 
o citado instrumento conforme as cláusulas seguintes:  
 
 

CLÁUSULA I 
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa passa a ser indústria metalúrgica e comercio atacadista de moveis de 
aço, alumínio e derivados tais estruturas metálicas para armazenagens, arquivos, armários, 
roupeiros, carrinhos, estantes, arquivos deslizantes, porta - paletes e mezaninos fabricação de 
estruturas metálicas montagem de estruturas metálicas. 
 
 

CLÁUSULA II 
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº 
10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e 
suas alterações, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário. 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA 

CNPJ 43.633.468/0001-26 
NIRE 41210274968 
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BRUNO VIVIAN, brasileiro, solteiro, nascido 14/12/2000, empresário, residente e domiciliado em 
Ponta Grossa, Paraná, à Rua Joaquim Paula Xavier, nº 1500, Cond. La Defense, Lote 179, Centro, 
CEP 84.050-910, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 12.805.449-9  emitida  pela  
SESP/PR, CNH sob nº 02965950044  emitida pelo Detran/PR e  CPF  sob  nº  118.943.179-39, único 
sócio da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de BR 2000 INDUSTRIA E 
METALURGICA LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de Ponta Grossa, Paraná, à Rua Acyr de 
Oliveira Lima, nº 188, Boa Vista, CEP 84.072-286, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE 41210274968, em 23/09/2021 e inscrita no CNPJ sob nº 43.633.468/0001-26, resolve 
consolidar o citado instrumento conforme as cláusulas seguintes: 
 
 

CLÁUSULA I 
DO NOME EMPRESARIAL E SEDE 
A sociedade gira sob o nome empresarial de BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA, 
tendo sua sede e foro na cidade de Ponta Grossa, Paraná, à Rua Acyr de Oliveira Lima, nº 188, Boa 
Vista, Coroados, CEP 84.072-286. 
 

CLÁUSULA II 
DA INTEGRALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000,00 (trinta mil) 
quotas no valor R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 
A) BRUNO VIVIAN, 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais); 
 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, sendo que, 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
 

CLÁUSULA III 
DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social é indústria metalúrgica e comercio atacadista de moveis de aço, alumínio e derivados 
tais estruturas metálicas para armazenagens, arquivos, armários, roupeiros, carrinhos, estantes, 
arquivos deslizantes, porta - paletes e mezaninos fabricação de estruturas metálicas montagem de 
estruturas metálicas. 
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CLÁUSULA IV 
DO INICIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade iniciou suas atividades no dia 23 de setembro de 2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 

CLÁUSULA V  
DAS FILIAIS 
Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na 
forma da lei, devidamente assinado pelos sócios.  
 

CLÁUSULA VI 
DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade caberá ao sócio, BRUNO VIVIAN, com o poder e atribuição de 
Administrador, autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como fianças, abonos, aceites, aval e endossos de favor e outros documentos 
análogos que acarretem a responsabilidade à sociedade, terá poder ainda para representa-la ativa e 
passivamente, tanto e juízo, como extrajudicialmente, perante as repartições públicas, federais, 
estaduais, municipais e autarquias em todas as relações comerciais com terceiros, tais como: aceitar 
e emitir duplicatas, assinar recibos e dar quitações, endossar cheques para crédito em contas correntes 
da sociedade, movimentação de contas bancárias, assinar cheques, requisições de talões de cheques, 
praticar enfim, individualmente em nome da sociedade, todos os atos de administração necessários e 
de interesse social. 
 
Parágrafo Único: O administrador responderá para com a sociedade e terceiros pelo excesso de 
mandato e atos que praticar com violação das leis ou do convencionado neste contrato, respondendo 
pelas despesas judiciais, honorários advocatícios, peritos, árbitros e demais custas, assim como pelos 
prejuízos decorrentes de paralisação ou diminuição de movimento comercial da sociedade 
consequente de sua atitude.  
 

CLÁUSULA VII 
DA REMUNERAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR 
O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA VIII 
DO BALANÇO PATRIMONIAL 
O balanço ou balancete poderá ser mensal, trimestral ou anual e seu exercício social se encerrará em 
31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço de 
Resultado Econômico, e serão efetuadas as apurações dos resultados com observância das disposições 
legais aplicáveis, que serão divididos ou suportados solidariamente pelos sócios. 
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CLÁUSULA IX 
DAS PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS E PERDAS 
A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há um ano, 
e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 
sócios a título de antecipação de lucros ou adiantamento de resultados proporcionalmente às quotas 
de capital de cada um, e os resultados mensamente apurados deverão ser transcritos em livro diário. 
 

CLÁUSULA X 
DA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade e após a quitação de todo o passivo contábil o 
acervo da sociedade será dividido entre os sócios em valor proporcional ao de suas quotas de capital. 
Os sócios estabeleceram entre si, o modo de liquidação ou dissolução da sociedade, ficando desde o 
presente momento, estabelecido que os sócios tenham, nessas circunstâncias, direitos iguais para 
aquisição de bens da sociedade, prevalecendo à melhor oferta. 

 
CLÁUSULA XI 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 
 

CLÁUSULA XII 
DO DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob pena da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA XIII 
DO FORO 
Fica eleito o foro de Ponta Grossa, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes desde contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 
 

Ponta Grossa, 15 de março de 2024. 
 

BRUNO VIVIAN 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11894317939
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

BRUNO VIVIAN

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2024 20:48 SOB Nº 20242627455. 
PROTOCOLO: 242627455 DE 16/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405331811. CNPJ DA SEDE: 43633468000126. 
NIRE: 41210274968. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/04/2024. 
BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br




















